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LEI MUNICIPAL Nº 118-GAB, DE 17 DE JULHO DE 2025. 

 

Reconhece como de Utilidade Pública 
o Projeto de Assentamento Água Boa, 
localizado no Município de Montes 
Altos/MA, para fins de Regularização 
Fundiária, e dá outras providências.  

 

 
DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA, Prefeito do Município de Montes 

Altos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, FAZ 
SABER que a Câmara de Vereadores APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º - Fica reconhecido como de utilidade pública, para fins de interesse 

social e regularização fundiária, o Projeto de Assentamento Água Boa, localizado 
no território do Município de Montes Altos, Estado do Maranhão. 

 

 
Art. 2 º - O reconhecimento de que trata o art. 1º tem por finalidade 

possibilitar e respaldar a realização de ações voltadas à regularização 
fundiária urbana e rural, nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017, bem 
como assegurar os direitos sociais à moradia, ao trabalho e ao 
desenvolvimento sustentável da comunidade local.  

 

 
Art. 3 º - Ato contínuo à publicação desta Lei, o Poder Executivo 

Municipal poderá celebrar convênios, parcerias e termos de cooperação com 
órgãos públicos federais, estaduais e instituições privadas para a 
implementação das ações necessárias à regularização fundiária do Projeto 
de Assentamento Água Boa. 

 

 
Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
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